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RESOLUÇÃO NORMATIVA 001/2014.                                            

                                   DATA: 17 de março de 2014
SÚMULA: ESTABELECE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEREM OBEDECIDOS POR TODOS OS SERVIDORES LOTADOS NO PAÇO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
                                O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a uniformização de procedimentos por parte de todos os servidores do Paço Municipal,

Considerando a necessidade de otimizar o atendimento de qualidade aos nossos munícipes e

Considerando a necessidade da boa administração das horas trabalhadas, com o consequente aumento da produtividade,
RESOLVE:

                                 Art. 1º. – Todos os servidores e servidoras do Paço Municipal, com exceção dos assessores jurídicos, devem apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados.
Parágrafo Único – Em caso de impossibilidade do uso da vestimenta padrão, o (a) servidor (a) deverá justificá-la ao seu superior imediato.
                                 Art. 2º. – Cada servidor (a) terá direito a 15 (quinze) minutos diários para lanchar, incluído aí o cafezinho.


          Art. 3º. – O uso do telefone fixo da prefeitura para realização de chamadas particulares ou recebimento destas será feito de forma parcimoniosa de modo a não congestionar os ramais ou prejudicar o atendimento ao público.

Parágrafo Único – O mesmo procedimento criterioso deverá ser utilizado para com os telefones celulares.

                                 Art. 4º. – Semanalmente e alternadamente serão designados três servidores (as) para o hasteamento das bandeiras nacional, estadual e municipal em cumprimento à Lei Federal 5.700 de 01/09/1971. A escolha ficará a cargo do Secretário Chefe de Gabinete ou de pessoa por ele designada.

Parágrafo Único – Os servidores (as) destinados a esse serviço cívico realizarão o ato de segunda-feira a sexta-feira, a partir das 8:00 da manhã e, no máximo, até às 8:30h.

   

          Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 Paço Municipal, Marcelândia - MT, em 17 de março de 2014.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL
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